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Decrete. No 87.118,	 de 20 de	 abril	 .de 1982.

Concede 3. Empresa "BRITISH AIRWAYS"
autorização para funcionar no Brasil,
com escrit g rio - para venda. .de trans-
porte aÉreo, na cidade- de•São Paulo.

C) .P-r(ás -(41e'rite da , RepOtilicza,

-mtandó da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e de acordo coffi o art.go 11, § 19,-do Decreto-lei
P9 4, 6 57. de 04 de setembro de 194 -2 (Lei de Lntrodução ao Cgdigo
Civil 'Brasileiro) combinado cem 0 Decreto A9 35.514 i de 18 de
mato de 1954,

D.ECRETA:

Art 19	 E concedida ã Empresa Esta-

de Goiás, ocupado por MARIA DO BONDISpACHO, Carteira de Trabalho n928.743,
série 00001-G0, conforme consta dó processo INCRA/CR-04/PFG/N9 1205/80;

IV - Lote 11.9 - 31, da Gleba 02, do Loteamento Tori
ber8 - fls. 3, com 216,6812 ha, situado no Município de Cristalandia, Es

tado de Goiás, ocupado por ANTONIO ALVES DA ROCHA, C.I.RG N9 453712-SSP/
GO, conforme consta do . processo INCRA/CR-04/PFG/N9 094/81;

V -•• Lote n9 40, da Gleba .01, do Loteamento Toribe
ró - 2a. etapa, com, 1.034,0054 ha, situado no Município de Cristalãndia,
Estado de Goiás, ocupado. pôr AUGUSTO PERRTRA DE ABREU, CPF N9 012485021
-91, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 0132/81;

VI - Lote n9 70, do Loteamento Morro Vermelhó.-la.
etapa, com 193,0865 ha, situado no Município de Gurupi, Estado de Goiás,
ocupado por .EELMIRO GUILHERME DA siLvÁ, Carteira de Trabalho n9 9871,
sórie 00001/Gó, conforme Consta do processo INCRA/PFG/N9 1563/81;

• VII - Lote n9 38, do Loteamento Araguacema - 21a.
etapa, com 180,4000 ha, situádo nó Município de Araguaderna, Estado de
Goiás, Oclipado por CARVILIO FERREIRA DIAS, Carteira de Trabalho N929.697,
Serie 643/GO, conforrie consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 1590/81;

VIII - Lote n9 38, da Gleba 01, do Loteamento To
riberõ	 2a. etapa, COM 478,3612 ha, situado no Município de Cristalân
dia, EstadO de Gois, ocupado por GETOLIG MORAES DA SILVA, C.I.RG 	 N9
617887 - SSP/00, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 0137/81;

IX - Lote n9 120, do Loteamento Serra do Lageado
4a. etapa, com 2.897,5436 ha, situado no Município de Tocantínia, Estado
de Goiás, ocupado por JOVENTINO . LINO DE SOUZA, CPF n9 146966731-20, con
forme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 056/81;

X - Lote n9 39, da Gleba 01, do Loteamento Tori
ber6 - 2a. etapa, com 1.544,6925 ha, situado no Município de Cristalãn
dla,-Estado'de Goiás, ocupado por MANOEL ABREU DE SOUZA, C.I.RGN?568665/
SSP/GO, conforme consta-do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 0244/81;

XI - Lote n9 84, da Gleba 01, do Loteamento Tori
beró - 3a. etapa, com . 1.251,2970 ha, situado no Município de Cristalán
dia, Estado de Goiãs, ocupado por MARIANA CAETANO DA SILVA,CRFN9 082631911
- 49, conforme consta do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 0133/81.

'Lote no 49, do Loteamento Urubu - fls. 01,
Com 46.3,0871 ha, situadó no Município de páranã, Estado de Goiãs,ocupado

Apor TOMAZ MANOEL DA CRUZ:, C.I. RG N9 1.303..967 - SSP/GO, conforme çons
ta do processo 2NCRA/CR:-04/PFG/N9 019414.

Art. 29 - A. alienação de -que trata o artigo	 an,

tenor será feita mediante a wmédição de titulo definitivo de domínio,
peló , preço- , da terra tina, de, aeordo com: os valores estabelecidos pélo Int;
tituto ,Naciohal de Colonização e "Reforma Agrãria - INCRA.

Art. 39 - . Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas . aa disposições em contrãrio.

Brasília, 20 de	 abril	 .de 1982	 1619
da Independência e 949 da República.

JOÃO FiGUEIREDO
Angelo Amaury Stabile

para funcionar no Brasil, com Escrit6rio para venda de transporte
a g reo, na cidade de São Paulo, com os Estatutos Sociais que apre-
sentou e com o capital destinado as suas operaçges. ,estimado em
Cr$ 132..000,00 (cento e trinta e dois mil cruzeiros), obrigada a
sociedade a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vi-
gor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto da presente autori-
zação, incluIdos os referentes es sociedades comerciais.

Art 29 A autorizaao.contida no ar-
tigo 19 permite ã empresa a venda de transporto aéreo Or gerio, em
conexão -Mil os transportadores que operam no territ g rio -nacio-
nal.	 2

Art 39	 Ficam, ainda, estabeleCidas-
as seguintes clãsulas:

I - A 'empresa BRITISH AIRWAYS	 obrigada	 a Manter ' -
permanentemente Representante Geral no -Brasil,
com plenos. e ilimitados poderes para trotare,
definitivamente, resol-ver as duestães que' sesus-
citarem, quer com- o Governo, quer com. partitula- •
res, podendo ser demandado e receber titação
cial effi nome da Sociedade,

II	 Todos os atos que a Sociedade- praticar noter-
ritãr	 rio nacional ficarão sujeitos. unfcamente.ãs.
leis e regulamentos brasileiros e ã jerts_dição
dos seus tribunais juditiãrios a de suas autori-
dades administrativas, sem que, em tempo algum,
possa a referida 'Sociedade invocar qualquer
ceção ou imunidade fundada, eMSeUs	 estatutos,
cujos dtsposiçães não poderãO servir de. oase - a -
qualquer reclamaçãó. 	 •

III : Qualquer alteração que á Sociedade venha a f4-ier
Aos seus eStatutos depender de' aptortzação do'
Governo brasileiro, para produzir efeitonoGrastl.

.	 -
IV	 A infração de qualquer' das clãuSulas, para'a 4101-

4o exista coMinação.	 serã.'puntda Com- à
multa de Cr$ 100.000,00 (cem milereizeiros)
.Cr$ 1.000.000,00- (hum	 de- cruzeiros),.
dentro ser-lhe •assada- a aUtortzaçãO,. em caso- de,
reincidencia.

Art 49 A. presente autori2ação de
funcionamento poderã ser cassada a qualquer-teM00, 4 Sitizo do Go-

vernó e independentemente de qualquer indenização, se forem in-
fringidas os termos desta , autórizaCão ou se o interesse	 pãblica,

assim o determinar.

Art 59	 Acompanham este Decreto. „' em

sua publicação, os estatutos Sociais . apréSentados, devidamente

traduzidos, e demais at0s. mencionados ho artigo 29 do: Decreto

n9 35,514, de 18 de maio de 1954,

na data de sua publicação, revogadas

Art 69- Este Decreto entra em vigor
as disposiçãeS em contrãrio.

Brasilia, 20	 de	 abr	 de 1982; .

1-609 da Independencia c 949 da República,.

JOÃO FIGIlpHAWO
. Délio~dhn defflattos

LUCIA ,EHL.ERS
TRADUTORA PUBLICA C DITERPRETE COMERCIAL,

ALEMÃO • INGLES • PORTUGUÊS

OFiCIO: RUA JOÃO FELIPE DA SILVA, 184 CEP 04638 • FONE: 61 .0204 • S. PAULO

M/" RD 002 11001 •-• CCM 1440321-3	 CT1 000 211 TIMM •

JUCESP Sob. n. 334 - Lr. 11. Fl., 55

Tradução N.005‘..80 Livro In9leS  N.  1-1 	(Registro de Traduções
de acerdo com o Decreto N.' 13.609 do Outubro de 1943)

Tradução oficial de um documente redigido . em inglas. 

O documento apresentado ,para a tradução compõe-se de qua-
tro (4) folhas - a última das quais em branco - e. um folhetal, BRITI8H A1RMAYS, com sede'eM Londres, Inglaterra, a'utorização

t	 ‘2,- )1 	 -À •

r 004.00 ,aa 40 a 0000	 T.Ra-RETRWRTRT	 as 01	 ot•me...a. À. a. ac	 n•n so 40-500 edn..~ 01 000'fé.
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DIÁRIO OFICIAI.,	 SEÇÃO I	 704.

to, presos por fitilho verde, cuja ponta está segura no

verso de fls. 2, mediante Selo de Ofício adesivo, vermelhc

de Tabelião Público. 	

INSTRUMENTO PUBLICO

Eu, ROBERT ANTHONY DUFF URQUHART, da Cidade de Londres,
Tabelião Público por Autoridade Real, devidamente comissio

mado.e juramentado, ' com. ofício na citada cidade, á 27 Cock
spur Street, SW1Y 5DH, Inglaterra; TENDO REVISTO: -

1.1) A Lei -da Aviação Civil de 1971 do Parlamento do Reino
Unido da Grã-Bretanha.

1,2) Uma AUtorizaçáo expedida pelo Secretário de 'Estado do

Reino Unido da Grá-BretanhaPor força do artigo 38 da

citada Lei.

1.3) O Estatuto do COnselho de Linhas Aéreas- Británicas de

1977 promulgado pelo Parlamento do Reino Unido da Grã
Bretanha,

2,1. CONSIDERANDO que a "BRITISWOVERSEAS AIRWAYS CORPORATkON"

(beste a seguir denominada "BO)C") e a "BRITISH EUROPtAN

A/RWAYS CORPORATiON" ( neste á seguir denominada "BEM')

'operavam no setor dós transportes . aereoi e outros se4

•	 viços; •

2.2. E CONSIDERANDO que -a BOAC e a SEA foram incorporadas

e constituidas por força de determinades Atos e De.:.
eretos do Parlamento de Sua Majestade Britânica no

Reino Unido da Grã-Bretanha;

2.3. E CONSIDERANDO que,a Lei da-Aviação Civil de 1971, <1.9

.vidamente sancionada e aprovada pelo referido Parla-

mento, criou, urna entidade coletiva denominada CONSELHP

DE LINHAS-AÉREAS BRITÂNICAS (Britikh Airways Board,

neste a seguir constando comoBAR), ã qual se conferiu

os poderea para centrolar todas as atividades da BOAC.	 .
e da BEA:.

E CONSIDERANDO que a citada Lei da Aviação Civile de
19.71 facultao Secretário de Estado-do Reino Unido a
baixar decreto transferindo ao BAB todos os direitos

de propriedade -e compromissos, financeiros da 130AC - e dk
SEA, dissolvendo-as;,

2.5. E CMIDERANDO que o Secretário de Estado baixou o

referido decreto- e que ao mesmo tempo ou anteriorment!:

ao decreto em- questão todos es elementos e operações
da43OAC. e da.BEA foram fusionados mo BAB, concebido,

Para dar continuidade ás atividades comerciaia como

"BRITISH AIRWAYS";

2.6. E CONSIDERANDO que delegaram-se ao BAB os poderes e

a autoridade para prestar serviços de transPorte aé-

reo pôr direito próprio, ato esse decorrente da Auto-

rização 4ral de autoria do Secretário de Estado para

o Comercio,e à Indústria do Reino Unido, nos termos

do Artige 38 (2) (à) da citada Lei, da Aviação Civil
'n de 1971, e cujo teor por extenso dames a seguir:
LEI DA AVIACK0 CIVIL de 1971 - AUTORIEACÃO GERAL nos te

de ARTIGO 35- ' (-2 (à). - 	 O Secretário de Estado, -no exer^
;cício.de seus poderes nos termos do artigó 34 (2) (a) da

• Lei da Aviação Civil de 1971 (neste- a seguir denominada

'a Lei') .concede, néste ato, ao Conselhb de Linhas Aéreas

Britânicas a seguinte Autorização Geral: ' Sujeito ás dis-
posições da Lei, fica o Conselho de Linhas Aéreas Británi-

cas autorizedo à exercer-os seus poderes nos termos do ar-
tigo 38, (I) (à) da Lei,, visando a operar serviços de trans
porta aéreo a partir' de27 de junho de 1973 inclusive ", e
realizar todas as outra'sformas de atividades aéreas, -sob

Condições de fretamentó , ou atraVét de outra modalidade, en

qualquer parte do miando.' (Ass,) 'P:G:Hudson, Sub-Seeretárik

Departamento-do Comércio e da Indústria, 27 de junho de 193

S -CONSIDERANDO que o Estatuto do Conselho de Linhas

Aéreas Britânicas de 1977 foi aprovado pelo referido

Parlamento no propósito de Consolidar o Título III e

o Apêndice- 8 da citada Lei da Aviação Civil de 1971

e de-abranger outroi Atos a Decretos, revogando assird

o Titulo II é o Apêndice 8 , da -citada Lei da AViação

41 4, 4..7rTi*	 ;”1“.n 	 tem g., l• ap!	 In	 •• sa, 	 	 •

3. O Tabelião signatário CERTIFICAS ATESTA peio presente

instrumento -

3.1. -QUE o Conselho de Linhas Aéreas Britânicas foi incor-

porado e constituido por força-da citada Lei da Avia-

ção Civil de 1971 do Parlamento do Reino Unido- da

Bretanha, tendo sido apresentado ao Tabelião signatá-

rio, -e por ele examinado, um exemplar da mesma Lei,

devidamente impresso e publicado sõb autoridade do

Superintendente do Serviço de Escritório de Sua Majes

tade Britânica e do Tipógrafo da Rainha para as Leis

do Parlamento.

3.2, QUE todas as disposições estatutárias que regem win-i

corporação, a constituição e os poderes gerais do ci-
tado Conselho (BAB) contidas nos* artigos 37 e 38 é no

Apêndice 8 da referida Lei da Aviação Civil de-1971

acham-se atualmente inseridas , no Estatuto do Conselho

de Linhas Aéreas Britânicas de 1971, conforme meneio-)

na a cláusula 2.7. acima, sendo-que um exemplar desse

Esatuto, devidamente, impresso e publicado sob a autoridadk

do Superintendente do Serviço de Escritório de Sua . Majes-

tade Británica e do Tipógrafo-da Rainha para as Leis do

Parlamento, vem devidaMente anexo a este Instrumento Pú-

blico, e assinalado pela letra "A.

3.3. QUE se pode e deve ' dar plena fé e crédito a este -Ato

do Parlamento, em todos os Tribunais do Poder Judi-

ciário e fora deles.

3.4. QUE as disposições estatutárias- conforme constam de

Anexe ao presente, juntamente com a AUtóri.áaçãó Geral,

do Secretário de Estado reproduzida acima, abrangem

a constituição, es. poderes, as normas. e os 'objetivos

do citado Conselho de larthas Aéreas Britânicas, e co-
mo tal, equivalem aos requisitos eatabeleeidos para

empresas comerciaia erri conformidáde com ás leia atual
mente e ocasionalmente em vigor no Reino Unido.4i.Grã

Bretanha.

3.5. QUE o referido Conselho de Linhas Aéreas Eritânidas

foi criado-e legalmente incorporado e constituição em

conformidade com es leis atualmente. e- -ocasionalmente

-em vigor no Reino' Unido da Grã-Bretanha.

3.6. QUE o referido Conselho de- Linhas Aéreas Britániees

tem exercido e- 	 apoder ea autori-

dade para prover e óperar transportes aéreos e.outros
serviços a partir de . 27 de. junho, de 1973 inclusiVé.

4, E QUE o Tabelião signetário expede- o presente . Inatiu-

mento público para que possa servir e que , dele se

possa-dispor conforme .o exigir e lei.

IN TESTIMONIUM VERITATIS. EM-TESTEMUNHO-DO QUE assinei ó

presente e apliquie o meu Selo de Ofício besta cidade.de

59ndres, conforme o-sebredito, neste quintó 'dia deagósto-

t) ano de mil novecentos 'e- oitenta. (Ass.) ilegivel, Tabe-
ii,ão• Público de Londres, Inglaterra, Está omencionado, fi-

tilho, preso pelo Selo de Oficio, adesivo, vermelho, já e4tedo.

Está o sinete do Consulado Geral do Brasil em'Londrea. -

De Pinna, Scorers 4 John, Venn',,. Notários Públicos - Áende-

reços): 101, Salisbury H6use, London Hall EC2M, SUP.'Tel,:

01-628 3255. 27, Cockspur Street, London, SW1Y, 5DH, Tel..:

61-839 7564. - 5, Chancery Lane, London, WC2A, ILF. Tel.:

01-242, 4588, Telex,: 24793, - 9, Aue d'Anjou, Paris 75008,

Tel.,: 263-7337, Telex: 660119. 	

De Pinna, Scorers t. John Venn - Notários Públicos - (ende-.

reços): 101, Salisbury House, London Wall EC2M, 5UP. Tel.:

01-628 3255. 27, " Cockspur Street, Iondon, SW1Y, 5DH: Tel.:

01839 7564. - 5, Chancery Lane', Iondon, WC2A, 1LF. Tel.:

01-242 4588, Telex: 24793. - 9, Rue d'Anjou, Paris 75008,

Tel.: 265-73-37, Telex: 660719. 	

Eu, ROBERT ANTHONY DUFF URQUHART, da Cidade de Londres, Tal,.

belião Público devidamente comissionado e juramentado, com'

oficio na citada cidade, CERTIFICO E ATESTO ppLo PRESENTE

que o docuMento anexo é repredução verídica e fiel do "Es-

tatuto do Conselho de Linhas Aéreas Britânicas de , 1977,

Instrumento Estatutário do parlamento do Reinó Unido da G4
-Bretanha. - - - E que a Citada reprodução, teado , sido im- -

pressa e publicada sob a 'autoridade do Superintendente dos

Serviços de Papelaria de Sua Majestade Britânica e do:Tipót,

grafo da Rainha para as Leis do Parlamento, pode e deve met

recer plena fé e crédito-em todos os Tribunais dó Poder,Ju!'

diciário e fora deles. EM TESTEMUNHO DO QUE assinei o Preetn

te e . apliquei e meu Selo de Ofício- na cidade de Londres,
conforme o sobredito, neste quinto dia de agosto de mil' not

vecentos e oitenta. '(Ass.):- ilegível, Notário Público de

Londres, Inglaterra. Está o referido Selo de Ofídio, - =

(verso-de fls. 3)':. Constais as seguintesrlegalizaçõeS em . p4-

,.. .AuglikaL11,4056/80 ,-Aaconião v.erdadeira a assinatura retr#
isr-on	 ftrv/k W ..	 tá
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' e do documento anexo de Sr.-- R,A.Duff Vrquhart, Tabelião Pél
()lie° de Londres. E, pare constar onde convier; mandei pas:

0-presente, que assinei .e fiz _selar com o Selo deste
consolado Geral. Londres, em 12 de Agosto de 1980. (Asa.):
:assinatura ilegível, Ruth 14. Baião, Cônsul-Geral-Adjunto,
EncarregAdo do Consulado Geral. Pagou. Cr$ 8,00 ouro ou - - "
E 4,50- Tab. 54c. Recebi„..". Estão duas-estampilhes. somand4

e oyelor acima citado, rubricadas e inutilizadas pelo sinete
po Consulado Geral do Brasil cm Londres. - 2) Delegacia do
Ministério da Fazenda, S.P. Reconheço verdadeira a assihatt
xa de Rnth Maria Baião, Cônsul do Brasil eM " Londres. DME,
SP. São Paulo, 03-09-1980. (Ass.); . assinatMra ilegível,
SeYerino Quintino de Andrade, _Firmas Consulares, Encarre-
gado, Está o sinete da referida Delegacia. 	
(Folheto): Armas do neino Unido da. Grã-Bretanha. - - - -
ESTATUTOA00-CONSELHO DE LINHAS AÉREAS BRITÂNICAS DE 1977. 

Capítulo 13. DISPOSIÇÃO DOS ARTiG05. 	

5a Constitbicãe. Art. 1. Constituição do Conselho de Li-
nahs Aéreas Britânicas-.

Mas funções gerais do Conselho. Art. 2. Poderes gerais. -
Art. 3.Análise da organização. Art. 4. Diretrizes estabe-
lecidas pelo :secretário de '-Estado em função dós interesses
nacionais;, etc.

Da- urevieão de fundos, etc. para e Conselho. Art. 5. Em-
préstimos levantados pelo Conselho. Art. 6. Empréstimos
doGeVerno Concedidos ao CAnselho. Art. 7.0utros investi-
mentos-do Governo em prol dó Conselho. Art.'8..DispoSições
transitarias relativas a investimentos.. Art. 9. Limite .de
empréstimos e- 	 investimentos. Art.- 10. Ações. Art.
11. Garantias ' do 'Tesouro.
Mas deMais disposições financeiras.  Art. 12. Controle dos

'HdisPendies de -capital e dos arrendamentos de equipamentos. .
Art. 13, Controle dos luerct obre os recursos' riquidos, citc.
Art.14. Reservai. Art.15.peMonstração. de contas e auditorils.
Diversos. Art. 16. Relatõrioanual.,Art, 17. Fornecimento
de inforMações . ao Secretário de Estado pelo COlselho. Art.
18...Pensões. Art. 19'. Imposto de Selo.	 (A)
Dea-poderea especiais eM caso de-eMergéncia Art.. 20. Os
pedcres do Secretário de Estado em caso de emergência.
Adicional: Art, 21. Portarias-e-regulamentos-. Art. 22. In .
terpretação. Art. 23-. Vigencia do Estatuto em determinado,
territórios ultramarinos. Art.'.24. Revogações e disposiçõis
ttansitariaa. Art. 25. Titulo abreviado, início .da vigenc a,. _
• alcance. .
APÊNDICES': Mildiee - Miapoiições Complementares, relati-
vas 4..c9nstituição, etc. 00 Conselho de Linhas Aérees Bri-
tânicas.. - 4ándice -2- Revogações.

."ELI2ABETH- II". Armas , do, Reino Unido da Gr-Bretanha. 	 -
ESTATUTO MO CONSELHO DE LINHAS AÉREAS BRITÂNICAS DE 1977. 
1977:,-depitulo.13. - Estatuto destinado a consolidar o

: Titulo III .ee Apéndice e. da Lei da Aviação Civil de 1971
e determinados, decretos contidos nó Titulo IV daquela Lei,
g a Lei das Corporações Aéreas de 1967 e determinadas dis-
100Aições da 'Ordem (de . Dissoitição) das Corporaçáes Aéreas

' de 1973 com correçõei e melhorias de pequeno porte reali-
zadas nos termos dg Lçi (Processo) da Consolidação de De,
cretos.-et 9 49. (30 de-março de 1977). - ----- - -
SANCIONAM -Sua Excelentíssima Majestade a Rainha, os bispos
membros e ~eia integrantes da amara dos 'Lordes, é os
Cemuns, mediante e consoante o seu conselho e a sua apro-
vação, neste atuei Parlamento reunido -a através da autori-
dade do Mesmo eonforme consta . a. seguir: 	
5a Constituição

-Constituição do Conselho de Linhas Aéreat- Britânicas. , •
1.(1) Continuará-existindo	 orgão corporativo dehominalo
o Conselho de Linhas -Aéreas Británices (neste Estatuto a

denoMinado . "oConselho") que será constituido de
-acordo--tem-es.disposiçea seguintes deSte Estatuto,-.deven,
deaSsUmir as' funções que estai lhe eonferers. 	
(2) O Conselho será formado, por não menos de oito nem mai;
de quinze pessoas designadas pelo Secre 'tário de Estado pa-
ra integrar eConselho na categoria de Membrós do-mesmo;
ç.-ci Secretário de Estado:
(a) momeará um membro. para a préSidencia do -Conselho; é
(h) - pede 'rá noffieár'um o ma1Cmeibros para: e ViCe-presiden-
' Ciado Conselho.'- 	 -

(3) As disposições eontidas- no AI:índice 1 aplicar-se-ão
ao Conselho.
(4) Declara-se pelo presente inciso . que o Conselho mão se,
rã considerado servidor ou agente dá Coroa, mão uSufruirdci
de qualquer espécie de posição,imunidade ou privilégio da
Coroa, nem tampouco de isenção-de impostos', direitos, ta-
xas, tributos e outros. encargos quaisquer sejam eles, gera
ou locais; as suas 'propriedadeS não será encaradas- como
pertencentes à Coroa ou em seu nome mantidas,
Das funções gerais do Conselho.

Poderes gerais. 	

2.-(1) Sujeito às disposições. seguintes deste Estatuto,
confere-se ao Conselho os seguintes poderes:
(a) prestar serviços de transporte aéreo e realizar todas
as demais formas de atividades no referido setor, sob con,.
dições de fretamento ou através de outra modalidade, em
qualquer parte do mundo;
(b) sem prejuizo do caráter geral do parágrafo anterior,
empreender, no seu todo ou parcialmente, e seguinte:

i) promover a formação de empreendimentos conatítuidol
no propósito de fornecer serviços de transporte aéreo-
ou dedicar-se a outras atividades wieeConselho este- .
já autorizado a realizar;
ii) empresas do setor ou participação finan-
ceira em empresas dp resma:
Ui) oferecer empréstimos êm dinheiro a tasas eápresai
Ou assumir garantias' em seu beneficio;

(C) fornecer informação e assietéficia tectica,,ineluindo
Serviços de pesquisa a qualquer pessoa, abrangendo geai-
quer assunto sobre o guia o Conselho potia-opinar com pe-
rícia e ekperiénoie;
(d) exercer toda. e qualquer atividade que- propicie o .desed.
Penhe das funções do Conselho, eu que conduza a, tal desemp
ponho; sobre ele 'incidindo de maneira direta Unciuifido
as funções. queó Conselho poderá exercer-ela virtude deste
parágrafo). •
(2) O Conselho não exercerá nenhum dos Poderes estipulados
nos parágrafos (a)- ou (b) do inciso enterior . Senád atraVés.
de iuna autorização geral ou espeeial expedida pele Secre-
tário de Estado; sendo que e referido inçíse não facigta
ao Conselho fabricai estzeturas de aerenaves,aeroMotores
on hélices e'turbinaS aéreas, anão Ser que o Secretário 	 •
de Estedo expeça ordem para que , tal poder lhe seja donferipa
(3) Á. expressão "serviços de transporte aéree","tai come'
consta do incise Cl-) deste artigo, significa serviços -ré-
latiVos ao transporte aéreo de passageirOS ou de carga (In
clusiye correio).
Análise da organização. .. •
2.-(1) Periodicamente ou guando-assim o. julgar apropriado,"
ou ainda sempre que o Secretário de Estado o exigir, cabe-
rá ao: ConselhcNromover uma análise dos negócios do grnpo
visando determinar se agestãe das suas atividades í e,Mais
eficiente possível;
(b) redigi; um relatório para o Secretário. de Estado/és-
Pondo as concluaõeS que o ConSelhe deduzi:1 de referide a-
nálise.
(2) Obriga-se o Secretário de Estado a- 'submeter uà exemple
de Cada relatório elaborado conforme- prescreve o inciso
anterior a eada uma dás amaras do Parlamento.

(3) Após ter considerado 'O relatório elaborado de Ocórdo
com o inciso (1) deste artigo e ter-submetido um- exemplar
do mesmo a cada uma , daS Câmaras do 'Parlamento, e apOs- ter

_consultado o- Conselho-e respeito, poderá o Secretário- de
Estado ditar ao Conselhoïas diretrizes que . julgar adequa-
das para garantir que a gestão das atividades, mencionada
naquele imerso, seja efetivamente- organizada da forma ali
prescrita; o Cónselho mão poderá empreender ou autorizar

' alterações substanciai na erganização das- citades ativi-
dades senão baseado em diretriz nos termos do presente in-
ciso ou- mediante o consentimento do Secretário de Estado.

Diretrizes estabelecidos pelo Secretário de Estado em fun-
ção dos interesses nacionais, etc. - - - - - - - - - -

4.-(1) Sujeito Ao Inciso (2) deste artigo, o Secretário de•
' Estado poderá, após consulta junto ao Censelho, estabelecer:
(a) diretrizes de caráter gerar referentes ao desempenho

• las funções- do Conselho em feléçâm a qualquer assunte que
lhe pareça afetar os interesses nacionais;
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.72)diretriíes exigindo que o- Conselho venda quotas, ações
?1.(outra espécie de participação financeira mantida pelo

-2ohselbo em qualquer empresa especificada nas diretrizes;
- (e) diretrizes exigindo que o Conselho aSsegure que inta
lntidade coligada qualquer, especificada nas diretrizes -
- 1)* suspenda ou restrinja, na medida determinada pela

própria diretriz, qualquer uma-das atividades da dita
entidade, cónforme à especificação- dada, ou
ii) venda determinada parte da emptesa pertencente
entidade, conforme 'a especificação dada, ou
tiíy venda determinada propriedade pertencente é enti-
dade, cantor/te a especificação dada;

sendo que 'entidade coligada, conforme consta do parágrafo
:c) deste inciso, significa qualquer empreendimento cujó
?apitei de ações subscrito pertença, na sua toialidade,di-
-:etamente ou atraváa de pessoa ou orgão designado, ao Con-
;elho.

2) O Secretário de Estado somente estabelecerá diretrizes
eara aplicação do parágrafo (b) ou (c) do inciso anterior
:e estiver convencido de que tal medida não impedirá ou di

.!icultará. o' cumprimento correto das atribuições do Conselhl
,Os poderes que confóreM os parágrafos (b) e (c) do inc4

.o um do presente artigo, no sentido de se estabelecerem dl
. 'atrizes, serão exercidos através de instrumento estatutorlo?
Aendo' quooprojeto de qualquer instrumento estatutório
Ilaborado nas termos deste inciso será submetido ao Parla-
mento,

Da provisão de fundos, eto. Para ó Conselho.

EniprestiMos levantados pelo- Conselho 	

5.(1) 'Mediante o conSentimento do Secretário de Estado,
CU.emconformidade dom uma ãütorização geral por ele ' ex-
pedida, o Conselho'podàá, temporariaMente, levantar em-
préstimos atraVeS. dg saque a descoberto ou de outra manei-
ra qualquer, das quantiaa ém libras esterlinas bu (nitras

' moedas que e -Conselho possa requerer para o desempenho de
suas funções.'

(2) 0-Censelho poderá emprestar do Secretário. de Estado ol,
'mediante o Consentimento do mesmo, emprestar através de
eMíaSão £1(2 açUS,00 ainda-empreatar,. em libras esterlina,
da,-Comissão de-CemmnidadesEuropeias ou: do Banco Europeu
de IhVestimentos,, as quantias que lhe sejam necessárias
Para A CaptaÇão de capital ou ,para cumprir Uma garantia
plor'ele assumida,	 .

i;' .0O3elha :Póderá emprestar, dois o consentimento do
.-Secretário ,deEStadosqualquer.quantia em moedas outras

que a libra esterlina, se assim o exigir o Cumprimento de
SU 21 0^ f nÇõeg -

- -(4) O SeCretário de EStado somente darã o seu consentimen-:
'te-ou expedira. -Una autorizaçãó no sentido do dile expõem
as cláUsUlaS anteriores deste artigo após ter obtido a
aprOvação do Tesouro.

(5) -Qualquer empréstimo levantado por nina das duas corpo-
-raç&es . citadas no artigo 7 da Lei de 1967 e proVeniente

pessoa juridica outra 'que ô -Conselhó oü a outra Porpo-
raçãO, e cuja obrigação tenha se transformado em obrigaçã;

aasoMir pelo Conselho por forçada ordem de dissolução,-
será considerado coso empréstimo devidamente levantado pe•
lo Conselho em decoriencia do Tie , faculte o prptente artido.

EMpreptlMos.do ,Governo concedidos ao Conselho. - - -

O -Secretário dê 'Estado poderá emprestar ao Canse-
lhoaa,ouantias que este estiver autorizado a tomar em-
prestadas eis decorrépcia do que faculta o inciso (2) do
artigó anterior, e o Tesouro poderá recorrer ao Fundo
-Nacional de EmPréstimos nó intuito-de levantar as quan-
tias necessárias para capacitar o Secretário de Estado
a-conceder-empréatimos no sentido deste inciso.

(2) -O pecretári0 de Estado prescreverá periodicamente
Os-Prazos, e as-modalidades de. restituição de qualquer em-
préati~ levantado nos termes do inciso anterior, o mes-
mase aplicando,aes . prazos e taças dos jures que incidam
sobre.- e-empréstimo levantado, sendo que todas aS quantias
recebidas peio Secretário de Estado em conformidade com
este inciso serão pagas ao Fundo Nacional de Empréstimos.

(3) O Secretário de Estado prestará contas relativamente
, a cada- exercicio financeiro relatando sobreap quantias

• Colocadas á Sua . disposição Conforte estipula o inciso (1)
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deste artigo, e sobre- as quantias á ele, ±estitilidas eia
decorrência do que estabelece ó inciao anteriór, expondo
pomo usou essas quantias, devendo enviar a sua demonstra,
ção de contas ao "Comptroller" e Auditor Geral até o fim:
do mas de novembro seguinte ao término de respectivo ext4
cicio; o "Cómptroller" e Auditor Geral examinará, autori-
zará e opinará a respeito, submetendo exemplares dó re-
latório e do seu parecer á cada uma das Câmaras do-Parla.
mento.

(4) O Secretário de Eatado somente concederá um emprésti-
mo ou ditará uma diretriz no Sentido dás disposições an-
teriores deste artigo mediante aprovação dó Tesouro; es-
te o orientará quanto á forma a ser dada é demonstraçãó
de contis de que trata o inciso anterier, determinando
de que maneira elaborá-la.

Outros investimentos . do Governo'emprel do- Conselho.	 -

7.-(1) O Secretáriode. Estado poderá Colocar ã
ção do Conselho as quantias que julgar adequadas, proveni

' entes de fundos levantados pelo Parlamehto.

(2) Compentando o recebimento das quantias de que trata o
inciso anterior, o Conselho efetuará pagamentos ao Searetá
rio de Estada sob a forma. de prestações . conforme Os pro-
puser o Conselho desde que autorizadas pele. Secretário-de
Estado, e - sob a forma de outras prestações conformie eine:i-
ra determinar o Secretário de Estado após consulta. junto
ao Cohselho, dentro dó prazo de cada exercício eontábil.
(exceto quando o Conselho convencer o Secretário -de- EstadC
que -no prazo de determinado exercício- seria impróprio- sal-
dar alguma prestação nos termes deste inciso); as quantias.
que o Secretário de Estado receber Um- contormidade ceM.
que estipula este inciso, serão pagas ao .Fundo Consolidado.

(3) A demonstração dê contas elaborada para cada,exercicic
financeiro cónforme estipula o artigo anterior deVerá con-
ter.pormenores a respeito das quantias paç n 's Censelho
durante o exercicio enquestão, ou pagas: ao Fundo Consoli
dade, hos termos do presente artigo.

(4) O Secretário de Estado efetuará pagamentos,'Celebrará
acordoS ou ditará-ordens conforme dispõe este artigo_exci2
Sivamente mediante aprovação do Tesouro.

Disposições. transitórias relativas a investimentos. -

S. Considerar-se-á tersido concedido ao- Centelho a 19 de-
abril de- 19-72-
() um empréatifflo em- coàformidade poM c,artigO. 6 (i) des:

'te Eatatuto equivalente aos montantes de capital a teldát
até esta data, referente aos adiantamentos_condedides ã
BEA nos tensos do artigo.8 da Lei de 1961 e á-dívida assU-,
;nide peia BEA nos termos do artigo 1 k2) da lei das Cor-
porações Aéreas de 1969 (1969, c,43), e_ .
(b) um pagamento nos termos do artigó 7 (1) do presente
EstatUtoi equivalente aos montantes de Capital à Saldar..
-referentes AS quantiaS desembolsadas em favor daBOAC nos
termos, do artigo 14 da Lei de 1967 (ifieluindo-se as quail
tias consideradas pagas à esse titulo por:ferçà.do.attio0
14 (3) (b) da Lei de 1-967 ou censideradas pagaS a esse
tülopor força dó artigo' 15 da mesma Lei);
sendo que esse empréstimo e esse- pagamento Serão conside-
rados terem sido efetuados sob as mesMas eendições réfe"
rentes- ã restituiçãe e ao pagamento de - lures que aquelas
aplicáveis aos assuntos que até a data sobredita se rela-'
cionaVaM és respectivas quantiat a saldar, supraCitadat
(efetuand-se porém a ' substituição das referências feitas,
a uma das duas corPorações por referências ao Conaelho,
e com as demais modificações que se façam necessárias).

Limite de empréstimos e outros- inveStimentes, 	

9, ,-(1) Sujeite aos incisoa(2) e (3) deste artigo,-o total-
(a) da quantia a Saldar referente ao principal dos fundos
emprestados pele tonselhó (inclusive o empréatimode que
trata, o parágrafo (a) do artigo anterior); e
(b) dos pagamentos efetuados conforme faculta . o artigo, 1
(X) deste Estatuto (inclUsiVe o pagamento mencionado nó
parágrafo (b) do artigo anterior,
não deverá nunca ultrapassar acifra de E 700. milhões.

(2) As seguintes quantias nãe serão consideradas para efeA
to do Inciso anterier, a saber:
(a) aquela Parcela de desembolso . menCionado no parágrafe
(2) do artigo anterior que eórresponde ao Mentente rela-
tivo ao-qual se estabeleceram as ditetriies,de que trata

•-	 ••n 	 • 	 -
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o artigo 14 (3) (b) da Lei de 1967 (o qual estipulava que
determinadas parcelas do fundo de reserva da BOAC seriam
consideradas pagas pelo Secretário de Estado nos termos
daquele artigó);
(b) qualquer montante relativo a diretrizes estabelecidas
nós termos do artigo 14 (1) (b) do presente Estatuto.

(3) ' 'Nada do que contém o inciso (1) deste artigo poderá
impedir o éonselho de levantar emprõstimos acima do limit4
imposto por aquele inciso, sempre que Se tratar de saldar
um emprátimo ou resgatar ações que o Conselho tenha Obri-
gação ou direito de resgatar.

.(4), ,Os artigos 5 a . 7 deste Estatuto vigoraráo sujeitos às
disposições anteriores do presente artigo.

Ações. 	
I0..-(1.) Ó Conselho poderã'criar e emitir tantas ações como
forem nedessárias para o exercício de seus poderes confor-
he , eetipula o artigo 5 (2) deste Estatuto e,. mediante o
'consentimento do Secretário de Estado, criar e efilitir açõei
Ia serem-distribuidas copo compensação na aquisiçãO.de em-
lpresas ou deAuotas ou ações de empresas.

'(2) )s' ações- 	 pelo Conselho e C juro sobre as açõe#
onerarão a eMpresa, 4 propriedade e a receita do Conselho

(3) As ações do Conselho' serão emitidas, transferidas, ne-
gociadas e . resgetadas sob condições que o Secretário de
Eistadofará determinar de acordo com normas por ele esta-
belecidas.

i(4) . O Secretário de EStedo somente dará o seu consentiment$
ou-estabelecerá normas no Sentido de atender às disposi-
ções anteriores deste artigo após obter aprovação do Te-

-Gerantias.do Tesouro. 	 - - - -------	 - -

, 11.---(1) rPederã o Tesouro garantir da maneira e nas condi-
çõescue,julger adequadas -
(a) o--reagate ou reembolso de quaisquer ações emitidas ou

empréstimos levahtadespelo-Coneelho ou por uma das duas
corpáraçOe, JNNW come p pagamento dos respectivos juros;

-(b) O pagamento, pelo Censelho de qualquer dívida assu-
'midapelo messió oU por uma das duas corporações, desde qu#
se trate de ellVida . a ser cumprida em moeda outra que a
libra esterlina, e não sendo a dívida em questão relativa
al:eepréstimo levantado pelo Conselho ou por uma das duas

-OrP9r40,5.

(2) TOda egualquercuentia requisitada pelo Tesouro visam
dó cumpriruma garantia assumida conforme estipula o pre-
sente artigo será debitada ao Fundo Consolidado e dali de-

-ÈepOólsada, e toda quantia recebida a título de -restitui,-
ção de quantias effiitidas desta forma, ou a título de juro

. sobre a.mesme, será creditada 4o dito Fundo.

'(3) A eitprese . e toda propriedade- e reedita dó Conselho se-
ráO gravadas coara t.brigação de reembolso de qualquer quan
tieassimProveniente do Fundo Consolidado, incluindo os
'respectivos jUros, ataxas que O Tesouro poderá fixar, e
qualguer um desses eneargos se classificará como segue:
(e)- sempre que se tratar de encargo referente aO reembol-

so de quantias. provenientes dó Fundo 'Consolidado a título
2 de ações-, figurará logo após o principal das ações e cs

respectivos juros, e quaisquer quantias que' o Conselh..es-
tiverebrigado a reservar visando' ao tesgate de ações, e
prioritariameatea qualquer outro encargo nád existente
4a data da emissão das ações;
(b) sempre que se- tratar de encargo referente ao reembolso
de guantias.desemboIáadas pelo Fundo Coneolidado a título
de emprástimor figurará logo após o principal do emprésti-
mO-e os respectivos juros (na medi-da, em que o principal e.
oli.juros . do empréstimo em questão tiverem sido imputados
ã. empresa, propriedade-ou receita do Conselho)-; é priori-
tária:lente:e qualquer outro encargo não existente na data
em:que-se levantou o emprãstimp;
(c) sempre que se tratar de encargo referente ao reembolse

,d4e- 'quantias tleseabolsadás pelo Fundo Consolidado etítuio
de dívida conforme vem exposto no inciso (1) (b) deste ar-
tigo, figurará logo após esta divida (na medida em que a
'dívida, tiver 	 imputada.à empresai:propriedade ou re-
cei.ta,do Conselho), e prioritariamentea qualquer outro
encargo 'não' 	 na data em que a dívida tiver sido

,,assuatd44:1 í 4.12[2 t.t	 'Cl, .42 ,i 3,,

(4) Imediatamente após a concessão de qualquer garantia
conforme estabelece este artigo, o Tesouro fará &ria decla-
ração de garantia perante ambas as Câmaras do P:ariamento.
(5) Sempre que o Fundo Consolidado desembolsar qualquer
quantia no intuito de, atender às especificações deste ar-
tigo, o Tesouro submeterá a cada uma das Câmaras do Parla-
mento uma demonstração de contas a respeito da quantia em
questão e dos pagamentos efetuados a titulo de reembolso
da mesma ou a título de juro, durante o exercício fin4n-
ceiro a que se refere a dita demonstração de contas. Esta'
será apresentada dentro do menor prazo possível após o
término de cada exercício, devendo iniciar-se no exercício
em que se desembolsou a referida quantia e encerrar-se no
zxercício em que o principal da dívida bem como os juros
que sobre a mesma vierem a incidir tiverem sido saldados.
(6) Qualquer garantia assumida pelo Tesouro em conferMida-
e com o artigo 10 da Lei de 1967, referente a Compromiaao
e uma das duas corporações que tenha se transformado em'

coffipromisso imptitável ao Conselho por força da ordem de 1
dissolução deverá vigorar cómo garantia dO Tesouro nos ter[
mos do presente artigo referente a compremisso assumido 1
pelo Conselho.
Das demais disposições . financeiras.

controle' dos dispendios de capital e- do arrendamento- de
equipamentos,	 .

12.- Compete ao Conselho 'assegurar que todo membro do grm-
aja em conformidade com as normas periodicamente esta-

elecidas pelo Conselho e , aprovadas pelo Secretário de ES--
teclo, notadamente no sentido de -

(a). elaborar e- -por em prática projetos queimpliquemeM.
investimentos substanciais de capital; e „
(b) elaborar e por em prática projetos 'que conduzam-ao ar)
rendamento, de pessoa que não seja membro do grupo, de
lualquer equipamento cuja aquisição .por parte do: Membro do
grupo implicaria em semelhante investimente na época- em
que o arrendamento se decidisse.

^ontrole dos lucros sobre oa recursos líquidos', etc. - - ,-
13.-(I) Compete ao Secretário de EStadofixar 4 taxa dè
lucros sobre os recursos líquidos (conforme ,na ePoca Os
ueira definir o proprIo Secretário de Estado, para os finé
o Presente artigo) a qual o Secretário de , Sstado julgar ..

razoável o grupo realizar dentro do período-especifiCado
na -resolução, em vista do disposto no artigo 7 (2) deste
Estatuto.

(2) Uma xesoluçãO no sentido deste artigo poderá
(A) especificar um período que se inicie antes da data da
resolução; e
(b) ser alterada por uma resolução subsequente nos termos
deste mesmo artigo; no entanto, o conteódo deste Patágrafo
(b) do presente inciso não deverá em hipótese alguma ser
interpretado no sentido de sugerir que' urna resolução tó- .
nada em decorrência de. outra cláusul qualquer deste Estatk.
to não pOssa Ser alterada.

(3) O Secretário de Estado somente-poderá, baiS.ar ume remo-

ifuçãe. de acórdo com o que estabelece este artigo após .
iaProvação do Tesouro e mediante consulta junto ao Conselho'.
Cabendo ao Secretário de EStado notificar o COnselho a resi

I
peito de cada uma- das resoluções tomadas nos, termos do pre
sente artigo.

()) Caberá ao Conselho exercer os Seus poderes visando as- -
segurar, durànte qualquer. período fixado em resolução bai-
xada nos termos do presente artigo, que o grupo realize,
no período em questão, uma taxa de lucro sobre . os reCursos.
líquidos nunca inferior á taxa fixada na resolução em vi-
gor na época.

(5) O Secretário de Estado poderá, mediante decreto ,.
(a) substituir a obrigação imposta ao Conselho por força t
inciso anterior por Obrigação financeira expressa de forMa
diversa que pela referância 4 Orna taxa de lUero sobre os
'recursos líqüidos;
(b) dispor que os incisos (1) a (4) deSte.artigo vigorem'

can as modificações que o Secretário de Estado_poSáa jul-
gar adequadas em dectróncia da substituição; e
(c) estabelecer, ' sem prejuízo do disposto reartigo 21 (3)
(IA. dette Estatuto, °Aras disposições transitórieS ou in-
cidentais- que o-Secretário de Estado julgar convenientes,
eniOtTeCoili-énàa C&Eí tiSS'st-ik-Itiià-b.' t '' s ': I
gs, A, -1434..#4.,40..444+0.1i,reo

't
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.RêServas. 	
1 .4.-11) C Secretário de Estado poderá ditar ao Conselho:
(a) diretrizes, relativas à criação 'e' manutenção de reser-
vas por parte do Conselho, às quantias a serem periodica-
mente transferidas para esses fundos de reserva, à sua ad-
ministração e aplicação;
(b) diretrizes estipulando que determinada quantia a cré-
dito-das reservas mantidos pelo Conselho (nos termos do
parágrafo anterior ou de forma diversa) seja considerada
como empréstimo concedido ao Conselho no sentido do artigd1
6 (1) deste Estatuto, ou ainda como pagamento efetuado ao
Conselho no- sentido dó artigo 7 (1) deste 'mesmo Estatuto.
(2) As diretrizes estabelecidas no, sentido do inciso ante'
riop pederãô ser manejadas de maneira a vigorarem a parti
de data. anterior ã de sua criação; no entanto, nenhuma di
rétriz, nos termos do inciso anterior será ditada sem pré-
viecOnsulta junto áo Conselho e aprovação' dó Tesouro.
Demonstração de contas . e.auditoria.	 •

Caberá ao Conselho -.
(a) :prover escrituração e registros corretos em relação
às contas;' e
1121 elabierar, para cada exercício eontãbil, da forma que
o Secretário de Estado indidat Gcom anuencia do Tesouro,
um extrato da referida escrituração, bem_como uma demonst a
ção des centas do grupo, evidenciando o andamento dos ne-
gócios .e' o lucro ou prejuízo do Conselho e do grupo res-
pectivamente;
e toda 'demonstração ãe contas elaborada para qual.

;:ercície contábil no sentido do que„ dispõe o presente ' in-
Cisedeverã Conter pormenores que o Secretário de Estado
exigir coMrelação .a . qualquer entidade que tenha- sido sub-
sidiãriaeusubaidiátia asseáiada a qualquer época daguelc
exercrcio

(2) A escrituração e a demenstração de contas elaboradas
no. sentido de atender ao que:dispõe e inciso anterior.se-
rão-examinadas por auditores designados anualmente pelo
Secretário de Estado, sendo que só poderão ser nomeadas
pessoas.integrantes de UMa, oú, ,mait.das, seguintes entidade

--Inatitutoj /de Contadores ,Habilitadet da Inglaterra e do
País de- Gales' ("Institnte of Cnortered AccountanOs in,
-England and Neles");

--.Institute de Contadorep Habilitados'-da Escócia ("Ihsti,
tute of Chertered Accolintants of Seotland");

- Associação de , Peritos-Contadores (Association of Certifled
-AeCountants.);

▪ Instituo de Contadores Habilitados. da -Irlanda . ("Insti,
' tute of, Chartered ACcountents In XrelandM);

entrá entidade de contadores qualquer, estabelecido no
Reino Unido. 'e recenhecida, na época, pelo Secretãrió de
Estado; para. aplicação do artigo 161 (1) (a). da Lei das
CoMpahhias de 194S; (1948, c. 38)

entretanto, uma firma eaceceSapoderá ser designada, se
cada um. dos acua sócios estiver qualificado para a mortiça+.
(à) ASsim que o eXtrate ,da. escrituração e a demonstração ;
de contas do Conselho bem como a demonstração de contas
dó grupe pata qualquer exercício contã611 tiverem sido

'examinadas, ó - Conselho enviará ap Secretáriode'Eatado um'
gXemplardegtes. relatórioS . , juntamente cot: um-exemplar de
páteter'que porventura tenha sido ' redigido pelos auditere
:areapeitodos, relatórios e extratos; 'caberá ao Secretãri4
-de Estado submeter a cada uma.das Cámarasdo :Parlamento
um, exemplar' de cada relatório,e de Cada parecer que lhe.
tenha .sido apresentado . nos termos deste incito.
'Diversos.

Relatório anual,	 	  - -

16.-11) Caberã ao Conselho- apresentar ao Secretário de Es-
tado, 'dentro .domenorpraro .poesível apOS o término do c-
xercicio tontãbil, um relatório tratando das operações do
.grupo .durante.aquele exercício.

('2) O relatório élaborade peló Conselho para cada exercí-
cio nós termos de . inciso anterior deverá oicpor as diretri:
zes-gge porventura . tenham Sido prescritas ao Conselho para
a cumprimento do disposto nó artigo 3 ou artigo 4 (I) (a)
deste 'Estatuto,, exceção feita a .diretriz ou parte de direi
triz em relação á qual o Secretário de Estado tenha avi-
sado o Conselho que, ma sua opinião, expOlaseria contrái
rio aos interesses da Nação.

-	 Caberá ao Secretário-de Estade,Submeter a cada uma dad'
,z2z.z

Câmaras do Parlamento tiM exemplar de cada relatório- a-ele
entregue para aplicação do presente artigo.

h

Do fornecimento de informações ao Secretário de Estado, plr
parte' do Conselho. 	

17. Sem prejuízo das suas atribuições afora este artigo,
caberá ao Conselho fornecer ao Secretário de Estado as in-
formações que ele possa exigir periodicamente em relação
à propriedade, posição financeira, atividades ou ativida-
des planejadas do grupo ou de qualquer membro ' do grupe;
no entanto, nenhuma exigencia desta ordem poderá impor ao
Conselho a obrigação de fornecer ao Secretário de Estado
informação que não posauà e da qual não se possa esperar
sensatamente que ele as possa obter.
Pensões.	 - - 	

18.-(1) O-Conselho poderá- pagar às ~soas que 'queira de-'
terminar dentre aquelas relecipnadasMo próximoindiaó,
OU a seu respeita, pensões, abonoS ou gratificações a ge-i
*rem por ele fixadasl, efetUar pagamentos , a serem igualmeht

• fixados visando a proVisãó de fundos parà penatet,'abonest
lou gratifiCaçóes, ou criar e manter esquemas a serem de-
'terminados (sob forma de contribuições ou outra) paret-
desembolso das referidas pensões, abonos ougratificações.
(2) Trata-se das seguintes pessoas:
(a) fu'ncionári'os de qualquer membró do grupo;
(b) empregados do censelho de adminittração de. serviços
médicos coligados ao grupo;

(c) pesacias empregadas pôr outra pessoa qualquer, vincula-,
da 'á gestão e administração de esquema criado e mantido
nos termos do inciso anterior; é
(d) qUalqudr pessoa que não tenha sido mencionada mas áláu
sulas anteriores deste inciso, e em relação á qual o Con-
selho ou urna das duas corpórações estava autorizado, por
força do inciso (3) do artigo 56 da Lei de 1911 ('e qual
especifica as pessoas em relação às quais se poderia !ata,
heleeer -Um .acoro de pensão no á termos-do incite . (1) do.
citado artigo 56, conforme a erdenda respectiva, 'vide '.0 ar-
tigo 21 da Lei de Aposentadoria de . 1972),-aestabélecer .
semelhante aeorde em qualquer 'época durante o período que
se inicia a 19 de abril de 3.972 e se. encerra 4 31 de marçe
de 1974.
(3) Todo acordo que -
(a) tenha sido criado per força de ;lomat estabelécidas
Para aplicação de artigo 24 da Lei de 1967 (que tratava

,de acordos de pensão para funcionãrits das Corporacões e
determinadas outras pessoas), tendo-se a sua vigenCia mi-
ciado até 19 de abril de 1974 ou

.(b) tenha sido criado pot força 4t, artige 56 (2). da Lei
de 1971, tendo-se a sua vigeneia iniciado até 19 de abril
de 1974,
deverá igorar domo 'se tivesse sido criado por força 'do

inciso (11 deste artigo, a não, ser que' e ate que rescin-
. didode acordo com as próprias disposWóeg,er, no caso de

acordo' que se enquadre nó parágrafo (a) deste indise,,de-.
verá vigorar cpmo se wrol de pessoat era relação a,culo sek
viço serão fornecidos os- benefícios nos termos do acordo
incluiSse, oleadas pessoaSatenciOnadas 'no incise (Wdo
referido : artigo 24, as demais ' pessoas Citadas-no incise
anterior.

(4) O Conselho tornará as , medidat que-julgar Cabíveis para .
garantir a particípação . de um acordo enquadradonerparã-

' grafe (á) do incito anterior, em termos que julgar adequa--
dos (os quais poderão incluir condições. relativas ao' 	 _
mento de contribuições por parte dos participantés,e seus
~regadores eantigos empregadores ou qualquer um deles);
das pessoas - físicas ou jurídicas - que t Conselho quei-
ra indicar, a saber fuációnários do Conselho, pu, uma sUb=
sidiãría associada ou ainda uma empresa na condição-de tut
sidiária através de quotas de. capital pertencentes 4e. Con-
selho, ou através do poder,exercido pelo mesmo, de., nortiear
seus diretores.

(5) Sempre que um participante de acordo mantido nos ter-
mos do inciso (1) deste artigo =
(a) se torne membro do Cohselho ou diretor de qualquer ou,
tro: membro do grupo; ou
(b) tenha sé tórnado, a qualquer 'época anterior ao. 19 de
abril de 1974, -

i) membro dg uma das duas Corporações, tu
•

"114 (-direto& de inpies&	 éra--itiesidiãria ou Subsidi
2-r ;.""..g.e...1...	 !P..;	 w. • -

t
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ária associada em relação a' 'usa das duas corporações, en-
quadrando-se no contexto do Titulo III da Lei de 1971, na
.época em que dela se tornou, diretor,
os serviços por ele prestados na. qualidade de membro ou

..diretor (tanto antea como após aprovação deste Estatuto)
,.serão considerados, para efeito de aplicação do acordo,
como serviços de funcionário, da pessoa a cujo serviço es-
tava. ou era considerado estar, para esses fins, na 'época

. em que se tornou membro ou diretor:
Imposto de seio. 	

Sempre que o pagamento do principal e do juro de - -
ações ~idas pelo Conselho ou por uma das duas corpora-
ções é garantido pelo Tesouro, as transferências de ações
serão isentas de qualquer imposto de selo.
Dos poderes. especiaisem caso de emergência.

.0s poderes do Secretário de Estado em caso de emergência.
20,-(1) Émtempos.de guerra, seja ela real ou iminente ., ol5
de emergência nacional de grande porte, o Secretário de
Estado' poderá exigir, através de portaria, que a empresa
do Conselho, ou, quaisquer propriedades ou direitos a ele
pertencentes og que se encontrem sob o controle do mesmo,
Sejam, na sua totalidade mi parcialmente, colocados á. dis-
posição do Secretário de Estado.

(2) Enquanto durar a vigência de semelhante portaria, o
Conselho' acatará toda e qualquer diretriz que o Secretã-
Tio de Estado possa ditar-lhe.

'.(s) Uma portaria 'nos termos do presente artigo Poderá est:
:pular, para os devidos, fins, disposições. á semelhança da-
quelas tine um Decreto-Lei ("Ordet in Council") pode esta-
belecerem conformidade com o-Artigo 8 da Lei da Aviação

.Civil de 1949, nó sentido de assegurar a. obediência As
disposições- do. Decreto em vigor por força do inciso (2)
-(/) liaggele artigo,

(4) O artigo 58 da Mencionada Lei de 1949'(o-tnial faculta
a, toda, portaria baixada para aplicação.dos decretos ali

' especificados dispor' a detençãO ae. aéronaVes para garan-
tir:Obediência ã portaria) vigorará como. se -qualquer re-
ferenda a Una portaria baixada nos termos 4e um decreto

' Ao qual sé aplica .o Iltulo VI daquelg Lei incitasse refe-
'reneria. e uma portaria baixada nes termos deste artigo; no
entanto, esta dispoSição,vaierásem'Prejuiso da inciso en,
tenor.,

_ _ _ , -	 .	 • .
*1-Qualquer Pés.S9a qüç sofra perda ou dano direto . decor-

:rente dá exectiçãO de uma 	 do sçcÉçtá4p de Estado
Aos termos deste artigo, gozará do direito de receber
denisaçãO-do Secretário de Estado, cujo montante será:

',cedo, na ausência de ,ana 	 tribunal competente; e,,	 •
,P4re efeito de desapropriação de terras, vigorarão os
:Principies da Lei de Compensação de Terras, com as modi-
licaçõet necessárias.

(6este-artigo
-(g) em relação kinglaterra.eao Pais de Gales, o "tribu-
nal comPetente" significa o Tribunal Rural ("Lands Tribun01"),
e , 'a lei de Compensação de Terras" Significa a Lei de
CoMpeoSação . de Terras de , 1961;	 1961 c.33

,(b) em relação à Escócia, o "tribunal competente" signi-
fica .o Tribunal Rural para a Escócia ' ("LandsTribunal for
Scotland") e "a Lei de Compensação de Terras" significa
g Lei (Escocesa) de CoMpensação de Terras de 1963; 1963 c15'

'(d) em relaCão. à Irlanda do Norte, ó "tribunal competente
* Significa o Tribunal Rural para á Irlanda do Norte ("Land.
Tribunal for Northern Ireland") e 'a Lei de Compensação dO
Terras" signifiCa -a Lei de Aquisição de Terras (Aval'iação'

,de indenização) de 1919.	 -	 191,9 c.57
Qualquer despesa erngue o Secretgrio de Estado tepha

de Incorrer para ó exercício -de seus poderes nos termos
deste Artigo será paga de fundos cuja provisãO cabe ae
Parlamento.

Adicional. .	 .
'Portarias e regulamentos., 	
21.-(1) Todo poder de baixar portarias regulamentos que.
o-presente IStatnto confere ao Secretário de Estado será
exercido tão somente mediante instrumento estatutário; e
todo instrumento ,estetUtário elaborado por forca deste, là
cisoé paásivel de anulação cOmbaseemrresolução de qual
guerUmadati CáMaras do Parlamento ...(salvo quando se trata

;de instrumento contendo exclusivamente uma portaria Para
aplicação do artigo anterior ou portarias conformamerido-
nadas no inciso seguinte),
(2) Somente se baixará portaria nos termos dos artigos 13
(5) e/ou 24(2) deste 4statuto após aprovação do seu ante-
-projeto mediante resolução de cada uma das Cámaras do
Parlamento.

(3) Uma portaria expedida pelo, Secretário de Estado nós
termos de qualquer uma das disposições deste Estatutópo-
dera. ser revogada ou alterada por portaria subsequente ex-
pedida nos termos da mesma disposição; e o poder- de baixar
portarias e regulamentos que o presente Estatuto Confere
ao Secretário de Estado (excluindo-se o artigo anterior,
porém; sem prejuízo dos poderes conferidos Pelo mesmo ar-
tigo), lhe faculta -
(a) ordenar providências diferentes para circunStãáciaa
diferentes; e
(b) fazer constar da, portaria ou do regulamento as diSpo-
sições incidentes -e suplementares que o Seereterio-de,EstO
do possa julgar adequadas para os devidos fins_dapdttari,
ou do regulamento.

Interpretação. ----------	 - -
22.-(1) Neste Estatuto as seguintes, expressões tem ó-,st
guinte significado, exceto nos casos em que o Contexto
implique em sentido diverso: r
"exercido contábil" significa O período de doze meses-qud
se encerra a 31 de março de cada ano;

"a Lei de 1967" Significa a lei eles Córporações Aéreas- de
1967;	 1967-C,31
"a Lei de 1971" Significa a lei da Aviação Civil de, 1971;

1971 C.75.
"o 'Conselho" significa o , Conselho de Linhas :Aéreas, Dritã-
nicasr

"BOAC' e 'DEA" Significam respectivamente "Britiah 'Over,
seas Airways Corporation' e "British European AirWays
Corporation, e "as, corporações" significa essas Corpora-
ções;

"a ordem de dissollição"significa a Ordem (de DistcauCão)
das Ocm?orações. Aéreas de 1973; 	 S.1,1973/2175

"funções" inclue poderes e atribuições; 	 •
"o grupo" significa o Conselho e todas ap subsidiãries , e
subsidiárias associadas, e "membros do grupo' terá: inter.-
pretado de forma anlloga;

"subsidiária associada" significa toda empresa que tem po;
membros duas ou mais das seguintes entidades, a saber
o Conselho e todas as subSidiatiasie que série subsidi,
ária em relação áquele, entidade à qual dé direito cow,
bessem os interesses e poderes relativos 4...s. empresas, das
entidades integrantes da referida subsidátia associadaj

"alterações" inclue adicionais, supressões- 'e'emendas r; e -
"subsidiária" significa qualqUer empresa. daqual Mais da
metade do Capital em Ações Subscrito estivereMMãoS
Conselho, diretamente DU através dé pessoa física Ouju-
ridica designada, e qualquer empresa dentro da qual 6,
Conselho temo poder de ^nomear, por via direta ou indi-

reta, a maioria, dos, seus diretores.

(2) Neste Estatuto, as referências a qualquer g qualquer
lei córrespondema referências à mesma lei em °enfortida-
de com as emendas que tiver recebido Medíante'ounós ter.-
mos de qualquer Outra lei; eguante ' á aplicação deste-Est,
tuto à Irlanda do Norte; "lei" inclui a sua aprovação e -
promulgação pele, Parlamento da Irlanda do Norte,

Vigência do Estatuto em determinados territórios ultrama-
rinos. .
23.-(1) Mediante Decreto-Lei ("Order ia Council") poderã
Sua Majestade determinar,
(a) que qualquer uma das-clãúsulas deste Estatuto vigore .
em qualquer uma das 'Ilhas do Canal.'("Channel IslandS") Ou

na ilha "Isle,of Man", com as Alterações, sefor o cases
que possam constar do Decreto;
(b) que 'qualquer uma das cláusulas do presente. Estatuto,
exceção feita ao trecho do artigo 19 que trata de ações -
einitidaa por uma das duas corporações, e exceção feita ao
-artigo 20 e aos parãgrafos 1:0 e 14 do Apêndice 1, vigore
em qualquer colónia e'- em qualquer pais ou localidade fora
dos domínios de Sua Majestade no_cpial,- na época, .Sua Ma-
jestade esteja exercendo a sim jurisdição, sempre-com as
alterações, se fór o caso, que possam constar do Decreto.

_ _•Cara~.~.
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4?) RftlDecreto-Lei ("Order inCouncil") expedido por força
40 -incisoanterior poderá
:(a) prover o pagamento de quantias desembolsadas de fundos
do Parlamento para toda finalidade que requeira o paga-
Mento de quantias desta forma, em decorrência do alcance
das seyuintes cláusulas deste Estatuto, atingindo qual-
quer uma das Ilhas do Canal ("Channel Islands")e a ilha
"asle of Man", a saber: O artigo 11, o trecho do artigo

qüe trata das ações emitidas-por uma das duas corporaçõIrs,
o -artigo 20, ou. o parágrafo. 10 ou 14 do Aliendice 11
(b) ser revogado ou alterado por Decreto-,Lei ("Order in

Council") subsequente baixado por força daquele inciso.
Revogações e disposições transitõrias. 	

24,-(1) Sujeito aos inciso (2) a (5) deste artigo, as leis
e a ordem mencionadaano Apêndice 2 deste Estatuto ficam
revogados na medida especificada na terceira cPluna do
mesmo Apêndice,

42) A revogação:nos termos-do inciso anterior do artigo
5741) da Lei de 1971 (que tratava da dissolução das corpo-

- raçõeS) naafetatka ordem de diásolução; e o Secretario •
de Eistado podexã indicar, mediante portaria, as alteraçõe
de qualquer lei ou decreto relativo-a ume das. duas corpor4-
.ções-que julgar adequadas tendo em vista a dissolução das
corporações.

(3) -(Sualquer inatrúmentó expedido Ou como tal produzindo
efeito bu:quelquer ato executado ou como tal produzindo
efeito, pára aplicação de qualquer lei revogada pelo inciss

deste artigo, e que poderia ter sido expedido ou exe-
Cutado nos-termos de uma.clãusula ceblvel deste Estatuto,

Ideverã, se jã vigorava ate o início dá vigência do presen-.	 m	 •
te ESItetúto, produzir efeito a Seguir como se tivesse sido1
.;cp. edidoHOu execütado nos ternoa,daquela cUusula cabível.

-(4) Todo documento referente .a,gualquer lei revogada pelo
lindisdr (I) deste artigo será interpretado, na medida em
áMeassim o permitir o. Seti contexto, como se estivesse re-
lacionado a- algum decreto correspondente neste Estatuto.
:(5) A revogaçãO, pelo inciso (1) deste art • ;o, do artigo
36(3) da Lei-de 1967- nãO afetara os termoS e condlçêes em
•lue..e...aujéites Os quais qiialtiger pessoa tenha ocupado um
zargo (mi prestado serviços até 10 de maio de 1967
(6) Nada do que constadas disposiCões enteriores deste ar-
zigo prejudicara a'apliCação geral da Lei de Interpretação
le.1889 (relativa a- revogações).	 - 1889 e. 63
(7) No perãgrafo.15 dt ' apendice-10 da Lei de 1971 a expres

Conselho" serã ali subStitoída pela expressão '"o
Ántelho de '41nbétiv)tereas:Britànicite m . •
L'ítulo ebreViado,..inIciO de vigência e alcance. - - - 	 -
f8,-(1) Este 'Estatuto poderã ser citado COMOR. ó Estatuto do
onselho de-Linhas, Aéreas Britânicas de 1971.

(2), Este Estatuto-entrarã -CM Vigor ao encerrar-:se o perlo,
iode . um 048 da data. da sua aprovação.
(3) Elite Estatuto abrange. a Irlanda do Norte.

-APÊNDICES 

" Apendice 1

pispOSições , adicionais relativas A constituição, etc. do
Conselho de Linhas Aereas Britenicas. - 	 - , Art. 1(3)•	 •
Nomeação.- e -Poste dos-membros. 	  • .

Ceberã ao Secretário de Estado -
-(a). antes de nomear uma pessoa para tórnar-seMembro do
Conselho., convencer-se de que a pessoa em questão não tenhk
interesses, financeiroa ou outros, que possam afetar ne-
,getiVemente. t desenipenho de suas funções-como membro; e
' (ii) tornar A convencer-se periodicamente e a respeito de
tecla Átlebbro de que continua não- tendo- tal Interesse;
'e tOda: pessoa que for Membro ou a qual o Secretário de Es-
tado proputer para nomeação como tal, a ele fornecerá, sem
We que assim o solicitar; as informações que o Secreterio
de Estado especificar tendo, em vista o cumprimento dá sua

obrigação nos termos deste parãgrafo.

2. Sujeite As cláusulas seguintet deste Apêndice, uma pes-
soa ocuparã edesocupará seu cargo como membro, presidente
tu vide-presidente de acordo com os termos do instrumento
de noMeaCão para nquelp Cargo.
3. UMA pessoa poderá demit. ir,sé do cargo de Membro, presi-
dente ou vice-presidente a qualquer momento, desde que . en-

dillelPielli~er111~11Ang-

tregue ao Secretário de Estado notificação por escrito-, as;
sinade pela pessoa em questão, declarandó ser demissionãri
4. Sempre que um membro se . tórna ou. deixa de ser presiden-'
te ou Vice-presidente, o Secretãrio de Estado poderã al'te-
rar os termos de instrumento mediante o qual aquele -pétsOW.
tenha sido nomeada membro, no sentido -de modificar a data
em que deverã colocar A disposição o seu cargo na qualida-
de de membro.
5. Se o presidente mi um dos vice-presidentes deixa dé . sez!
membro, deixarã de ser presidente ou viCe-piesidente; . con-
Jorme o caso.

-6„-(1) O Secretãrio de- Estado estando convencidb de que
um membro -
(a) não esteve preaente As reuniões do Conselho durante
período maior do-que três meses consecutivos :, sem.anuáncii
do Conselho; ou
(b) faliu ou entrou em acordo com os seus credoret; ou
(c) se acha incapacitado por doença física-ou mental; OU
(d) ê incompetente ou inapto, noutro Sentido qualquer, pa-
ra desempenhar as. suas 'flinções como membro, 	 .
o SécretArio de Estado poderã declarar vago o sei; cargo de
'membro, dando aviso desta declaração da maneira qUe...jbl-.
gar apropriada, apOs o qual o cargo estará desocupadó.
(2) Quando- da aplicação dg sub-parágrafo anterior ã
cia, as referências COnStantes do; alínea (h) referenteS
falência de um membro ou ao fato' de ter o Mesmo entrado ez
acordo com os seus credores, sereó substituldás respecti-
vamente por referências A decisão de confisce dos- bens-de
um membro ou ao fato da ter o mesmo passado tteritura-de
cessão, aós seus credores, ou pedido concordata,
Da remuneçação.e das peni6e*, etc. 	 _ 

7, Caberã ao Conselho essegurar que o- total de remuneraçãc
de determinado-Membro do Conselho, relativa. áo sue.prõprit
cargo. -e relativa a tódoi os outros -cargos por ele ocupado; -
como membro, ou diretor, ou- liancionãrio,de ucti membro-do'
grupo, não exceda os limitét ettabeieeidet pelO Sectetãrit
de Estado, com aftutorilação do- Ministro do' Eeviço Civil.
8.-(1) Obedecendo_As determinações do Secretãrio de. Esta-
do, Por sua vez aprovadáspelo citado Ministro f . o COnselhc)
tomarã as providências, mo:sentido dessas determinaÇõess
relativas ao pagamento de Pensões, abones ou- nratgicaçãe!
em beneficio de ou relativos aos membros, Ae: toda OrOvidên.
eia tomada com relação a um membro para elelicaçãodeste
subparAgrafo . serã adicional: As medidas que . pórYentuzItté
nham Sido toMedas em relação-ao Mesmo por força dtlartigo,
18 do preSefite Estatuto.
(2) Tão- logo o Secretãrio de Estedo . ténhà baixado Uma re-
solução nos termos do Subparãgrafo anteriOr, ele submeterã
a cada uma das Cameras do Parlamento, e dentro do menOr
preto possível, uma declaração contendo es p9rrilenoreS:4a.
resolução.

9. Sempre que uma-pessoa deixar de sermembro de forMadi-
verse que pele termino do seu mandato e o -Secretário dê
Estado julgar qúe existem circunstánciat especiais :que jusi
tifiquem que se pague indenização a esta.péssoa, õ Secre-
tário de: Estado, mediante aprovação do referido Ministro,
poderá orientar o Conselho no sentido de que está efetúe
um pagamenta'a esta pessoa, equivalente ao montante ettabe
lecido pelo Secretário de- Estado, com aprovação : do Citado
Ministro:

Das pensões, -etc.-, de antigos membros das corporações. - -
41. O Conselho tomará às providencias relatives'ae-:&54-
mento de pensões, abonos ou gretificapões em benefício de.
ou relativos As pessoas -que tenham sido membros das cor-
porações, conforme o queira, determinar ele prõprio; e toda'
providência tomadanos termos áes-te parágrafoem relação:
a pessoa que tenha Si:do tal membrO será adicional a qualc4r
providencia que porventura tenha sido tomada em relação.A
mesma por força do artigo 18 (5) deste Estatuto.
Dos debates. 	 •	 -
11. O quorum do conSelho e as disposiçõeS relativas As re-
uniões do mesmo por ele serão determinadas.

12,-(1) Um membro que de alguma forma esteja direta pu SM-
diretamehte interessado em contrato que o Conselho tenha
assinado ou se-proponha. a'ssinat, deverá. divulgar a natu-,
reza de seu interesse em ' reunião do Cor/telho; esta manifes4
tação será registrada na ata da. reunião,, mão devendo. o muni
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bro em questão tomar parte em qualquer deliberação ou de-
cisão do Conselho envolvendo o citado contrato.

-(2) Valere como divulgação bastante de seu,interesse re-

lativo a tal contrato, para aplicação do subparegrafo an-

„terior, uma notificação fornecida pelo membro em questão,'

-6 reunião do Conselho, revelando que é integrante da com-
panhia ' ou firma especifica, devendo portanto ser conside-
rado interessado em qualquer contrato que possa vir a ser

concluído enre o Conselho e aquela companhia ou .firma,

apás a date da notificação,

(3) o membro em questão não deverá necessariamehte compa-

recer a uma reunião do Conselho para fazer a divulgação

qUe dele exige este parágrafo, desde que tome medidas ra-

zoeveis rio sentide de assegurar que a divulgação,feita a-

treves de uma notificação, seja considerada e lida por o-

casião de uma reunião.

13.. A validade, de qualquer ata do Conselho não sere afeta-

da pela existencia de alguma vaga entre os membros ou em

ratão dalguma falha na- nomeação. de um membro ou no cumpri.

mento dás exigências contidas no parágrafo anterior:

DOS funcionários. - - - =	 --- . ---- - - - - - - - _

14.--- (1) Cabere ao Censelho, salvo . se estiver conVencidó

de que dispõe% de-eaquema adequado a servir aos fins-de
que trata o presente psregrafo, procurar consultoria que
lhe pareça apropriada para a denclusão, entre o Conselho

e tal organização,' de acOrdos, conforme -os julgarem con-

venientes as partes, visando a criação e á manutenção de

Aba:esquema destinado a -

-(a) fixar, Mediante negociações-, os-ter-Mose condições de

emprego-de pessoas A serviço do'Conselbo, contendo dieta-
sgla de referencia a arbitragem, :1a ausência de acordo res,
peCtivo, OS Casos donforme se determinar mediante ou. nos
termos doS ajustes; e
(b) discutir assuntos relativos ã segurança, ã saúde e ao_ _

'bem-estar  de pessoas empregadas pelo Conselho„ e outros

suntes:de interesse comum ao COnselho e. a estas pessoas,
.incluindo a eficiência 4a gestão dos serviços do Conselho

Sempre nue-o Conselho : concluir um acordo nos termos do
SubparegrefO anterior, ou sempre que se proceder &alguma

alteração do referido acordo, o Conselho transmitirá, sem.
deMora,ospormenores do acordo ou da alteração Ao Secre-

terip do Estado:

._.(.3) Em relação a qualquer acordo que diga reepeitoa em,
prego na Irlanda do Norte, a referencia ao- Secretário de

EStaide, contida no subparegrafo Anterior, será interpre-

• tecla. subentendendo-se a inclusão de referencia ao Depar-
tamento de Recursos Humanos para a Irlanda do Nerte ("'

Department of Manpower Services for Northern Ireland").

Das. diretrizes: -

15. Cabere ao-Conselho, alem dá obrigação A ele imposta

'pelo artigo 20 (2) do presente Estatuto, acatar toda e
- qualquer- diretriz' 	 para aplicação de qualquer

outra cláusula deste Estatuto.

Des instrumentos é contratos.
,

' 16, A aplicação do Selo Oficial, em relevo, do Conselho
- deverá ser autenticada Mediante- assinatura do secretário

, :do Conselho ou. de qualquer outra pessoa- autorizada pelo

Conselho para agir neste sentido-.

17 pm documento que implique em devida execução sob R
¡elo do. Conselho será dado por passado e recebido, desta
forma devendo ser-executado, salvo prova em contrário.

Da interpretação. = - = ------ - = - - - - - - -

-	 Apêndice 2 - Revogações - - - (Artigo 24 (1))*

- Capítulo ou
número

A Lei da Aviação Civil Artigos 2(3), Ir), 11,
de 1967, digo a Lei	 23, 25, 26, 28 e 31( )
das Corporaçoes Aéreas No ar-tigo 31(2)es pe
de 1967.	 lavras a partir de

"e todo poder" ate
"um decreto", e as.
palavras "ou decreto'.
Artigo 33(1).
Artigo 36.
Apêndice 1.
No pé,regrafo 3 do A-4.
pendide 2 as palavrap
"ou o a'rtigo'-24 des-
ta Lei". - Apêndice (S.

A Lei da Aviação Civil Artigo 24:
de 1968..	 .

A Lei da Aviação Civil Titulo III: -Nofárj
de 1971	 figo 63 inciso- (1) ais

palavras "instrumen-c.
to contendo, os de- 	 •
cretos de que trata •
o inciso segiiinte",
e as palavras "e. re-1
gulamentoS nos termo*
do artigo 56 desta
Lei", e .inciso (2).
No artigq 64(1), ma
definição de: exerci-
cíodontebil, as pa,
lavras "ou 'o Conseno
ou o grupo no sentido
do contexto do Titu4o.
axi desta Lei" e as
palavras "ou o Con-
selho-ou o ref.grupc,"„
a definição-do Con-
selho e na definiçãc
de 'subsidiária" as'
palavras- "salvo no.
Titulo III desta Lel" .
Apendite 8. - No-A,

.	 . 

A Lei da Aviação
de 1971 (cont.)

A Lei de'Aposentadoria
de 1972

1973 c. 51. A Lei de Finanças de
1973

1974 c. 8. A Lei Estatutária das
Corporações (Disposi-
ções Financeiras) de
1974

	
No Apendice 2, maráj

Conselho de Linhaa-Ae-

grafo 6 . e no paragráf
7 as palavras "-(2).43,

reas Rritenicas" e as'
notas relativas aos ai
tigos 41-(2) e 48(2) de
Lei da Aviação Civil
de 1971-.

1975 c. 55. A Lei 'Estatutária das No-Apendice 2, as pa-
corporiçOes (Disposi- lavras "o Conselho de
ções Financeiras) de- Linhas Aéreas'Britâni-
1978
	

cas". - NO Apêndice 4,
.oparegrafe	 (b).

S.I. 1973	 O Decreto das Corpora- As disposições seguin
n9 2175.	 çOeS Aéreas (DissOla- tes, a saber, os parei

grafai' 5, 7a 12 e 14!çgo) de 1973
a 24 do Apenclice.	 1

Impresso na Inglaterra por Bernard ,M. Thimont, Superinteni
dente do Serviço-de,Rapelaria de . Sua Majestade Britenica
e Tipógrafo da Rainha para as Leis e os Atos do Parlamentd

NADA MAIS. Dou fé. (Emls ..tred. T41,I/80..= Cr$ 14.785,00)
SãO Paulo,_ 25 de- setembro de 1980

.:Lucia ghlers

'Tradutora pública jnramentada

ROBERT ANTHONY DUFF URQD1U4,

Denominação	 •Alcance da
abreviada	 revogação.

1967 c.33.

1968 c. 61.

1971 c. 75

1971 c. 75
"(cont.)

1972 c. Il.

Civil pendiee I0,,paregrafo4
16, 21(3), 22e 23.-

Artigo 21, -No art.3
os ificisoà- (3) e (5)( )
No Apêndice 6, oã pa-
regrafog- 68 e 96.
Artigo 36(2).'

.eyeeoe,K.'/: fi/7-5":4,12)(./%..e_el	 f e	 le e I( .4(

"71. 1(1-(1(191 .1 ..11AÇOIP APWICA:)<,~ (./te,1,1/( ,./t7

0-0 /4,u?hid?ilS / Q:%•k3d .c. .

X X a. XXX XX X XXX

" lb, Neste Apêndice, com exceção dos trechos'Cujo contexto

implique em sentido diverso, "o presidente; -"um vice-pre-

sidente e "um-membro" significam reSpectivaménte opresi-,

dente, um vice-presidente é um membro do éonselho, e. "gra

tificações ." incluem o reembolso de contribuições para um
'fundo àe pensão, cosi on sem -es respectivos juros ou qual-
quer entro adicionar sobre às contribiliçges

*ar .in...lar.ap	oa,orwruor	 wa”.0. oas.da-Pe-Xs,“

THAT the Common Seal of BRITISH AIRWAYS BOARD mas affixec

at foot of the nereunto annexed Resolutión, in the presence 02

ERIC GEORGE JOHNSON, an , Assistant Secretary of the sai-d Corpoz

tion, who signed 'at foot of the sgid Resolution as witnessing

the affixin of the sáid Seal.  •
* X.	 X Au Ma



Altera dispositivo do Regulamento pa-
ra o Corpo do Pessoal Graduado da Ae.''
ronãutica, aprovado pelo Decreto nriMe
ro 68951, de . 19 de júlho de 1.971.

O Presidente da. República,
usando da. attibuigaó que lhe confere o artigo 81,..iten II±, -da
Constituição, e de Conformidade com o atrigo 79 da 1)ei ni3.Mer0
6 836, de 29 de outubro de 1 980, 	 . .

DEÇRETA

Art 19 - 0 artigo 15- da Regulamento
para o Corpo do -Pessoal -Graduado-da Aéronãntice-,- aprOvado. pe-
lo Decreto n9. 68 951, de 19 de julho- de 1 9-71, passa . a
rar com a seguinte redação:

"Art 15 7 Poderã ser concedida às praças de- qualquer
graduação, prorrogação do tempo de serviço inicial, como enga

jac]as ou reengajadas, nos prazos e nap condições estabeleci-7.
* das neste Regulamento e de acordo com as normas fixadas pelo
Ministro da. Aeronãutica„

,§ 19 7. Para a concessão de engajamento e teen-
gajSmento deverão ser atendidas.aS seguintes exigénciae::

1) haver conveniénCia Para ó Ministério- da Ae7.-
ronãutica;

2) estarem as praças -incluídas mas percenta-
gens prefixadas.;

3) satisfazereM os requerentes às .seguintes
condições:

a) "boa formação Moral e cívica;
b): aptidão física e mental, comprovadas em iná

	

-	 ,-,-
peçÃó de Saúde;

C) Comprovada capacidade de trabalho; e
d) boa conduta civil e militar'.

§ 29-- Aos Cabos possuidores daS.qualificações
exigidas e pertencerites às eapeCialidades selecionadas pócle-

44' AN• ..11.	 A. AM	 nn•—- I+ 40 •n•••iGalINME -1.1•.•••R*4101-M1 .1Wrala

5
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AND THAT the Said ReSOlUtion being SO 1;ep1ed. and signed

is duly executed by and binding on . the said CuIpOration in

acCOrdance with- the provisions ,of English law relating to

COMpanies and particU3 arly of the British A 1.rWays Board Act

1917,

M C"(5 i ...	 4 Y I /

0.17it ''' .,253. munru Inpre.ryi ,fle~:".- ,fraMiivet.,--,
je9e%. W2,67 • -11I1.)U/ (7-71: ! ilip//1,2IIV./ 'rn,?)1/...(/ C,

12.2

/...Z!0., ,(,9,' 1.	 /(P ie 1/ .44 - .....,...'211e.e, l•-?),,e9álleed
../ ./;/.., v2	 ,,,	 •
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itEsoLtrnoN	 AIRWAYS BOARb

RESDliVED:-

to. authorise the registration of British Airways
in Brasil. with the allocation of a som of
One thousand Únited States Dollars (US$1000)
for operations in Brasil and to ratify lhe stelis
already taken by-the attorney of the British Airwáys
Boar.d;in Brasil in connection with registration requiremehts.

The Common Soai of the
British Airways Board
washereunto affixed
ia the presence of:

tUCIA EHLERS

M. Baião, Consul-Geral-Adjunto, Encarregado do Consulado
Geral. Pagou Cr$ 6,00 ouro- ou £ -4,50. Tab 54-c. Recebi...
Estão duas estampilhas no Valor acima citado, inutilizadâE
por sinete do Consulado Geral do Brasil em Londres. - - -
2) Delegacia do Ministério-da Fazenda - S.P. - Reconheço
verdadeira a assinatura' de Ruth Maria Baião, Consul do
Brasil em Londres. São Paulo, 03 de setembro de 1980.(Aasi1
ilegivel, Severino Quintino de Andrade, Firmas ConsulareS
Encarregado. Está o sinete da referida Delegacia- -- -

(Fls. 2): (em papel timbrado): British Airways. Logotipo -
da corporação. (End.): P.O. Box 10, Heathrow Airport, -
London, Hounslow TW6 2JA, Tel.: 01-759 5511. 	
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE LINHA>AEREAS BRITÂNICAS - - -
DECIDIU: - autorizar o registro de British AirwayS (Linhwi
Aereas Britânicas) no Brasil, aprovando uma verba de um
Mil dOlares americanos' (usS 1-000,00)para.epeçações no
Brasil, bem como sancionar as medidas já tomadas Pelo pro-
curador do Conselho de Linhab Aéreas Eritànicas no Brasil:
no sentido de atender aos requisitos necessários ao re-
gistro.	 Selo Oficial, em relevo, do Conselho de .Linhás
Aéreas Britânicas, aplicado à seguir, na presença de (assi):.
ilegível; E.G. Johnson, Secretario Assistente, Conselho 1

de Linhas Aéreas Británicas, a primeiro (19) de agoitade
1980. Está o referido Selo Oficial, em relevo-- -

NADA MAIS. Dou fé, (Emls. trad.	 = Cr$ 773,00)

São Paulo, 25 de setembro de 1980

Lucia- Ehlers
Tradutora pública, jutamentada.

01101ão 6.44911-20:4.-82-~9.776,00. X

Decreto ri.° 87..119, 	 'de 20 de	 abril	 'de. 1982
1.0010oo oboubfl c notoro(Tc COMO/C/AL

ALEMÃO • INGLES • PORTUOUSS

OFICIO RUA JOÃO FELIPE DA SILVA. 194 - CEP 04639 - FONE; 61 .0204 - S. PAULO

i-(ár440- W.,...006,/~ yrornglõs	 _1,1 ... :(Rogisto do Traduções
de act.rdo min , o DObrOto NW 13.609 do Outubro do 1943)

Tradução oficial de um documento redigido em ingles. 

O documento apresentaâe paia tradução abrange duas folhas
presas por dois,ilhoses de metal e por uni fitilho verde
seguro- á. Primeira folha através de Selo -de Oficio de Tabe-
lião Público. 	
De Pinna, Scorers & John Yerin - Notários Públicos - (Ends1):
1.01 Sallbury Honse, London Wall, EC214 ,, 5137. Tel.: 01-628
3255, - - 27, Cócksput Street, London, SWIY, 508. Tel.: - -
-01-839 7564. - 5, Chancery Lane. London WC2A, 1L9-. Tal.:
01-242 4588, Telex: 24793. .7- 9, Rue d'Anjou, Paris 75008-,
Te-1: 265 ., 7337,'Telex: 880719- 	

Eu, ROBERT ANTHONY DUFF URQUHART, da Cidade de Londres-,
Tabelião Público devidamente comissionado e juramentado,
coM.ófieio'ria oltãdá cidade, CERTIFICO 'E ATESTO - - - -
QUE aplicou-ma o Sele Oficial, em releva, do Conselho de
'Linhas Aéreas Britânicas, ab pé da-REsolução em anexo, na
presença de ERICGEORGE JOHNSON, ,Secretário Assistente da
eitade:corporação, o qual assinou a referida Resolução na
qualidade de testemunha do ato.de ' aposiçãó do supracitado
Selo Oficial. .	
E QUE à citada Resolução tendo sido-desta forma selada e
firmada, este devidamente legalizada Pàta cumPrimento pele
referida Corporação, que. A ela fica sujeita dé acordo com,
as diSpósIções das leis inglesas- relativas às Companhias -

.e notadamente dó Estatuto do Consólho de Linhas Aéreas Bri
tánicas de 1977. .
EM TESTEMUNHO DO QUE' assinei, o présente e apliquei o meu
Selo-de Ofício ná cidade de Londres, conformo-o sobredito
neste 'dia quatro de- agosto de mil novecentos e oitenta.
(Asa-.) :- ilegível, Tabelião Público de Londres; Inglaterra.
(Verso).: Estão as seguintes legalizações em português: ly
3961/80. (Carimbo)': Reconheço verdadeira a assinatura re-
tro doSr. R.A.Duff Urquhart, Tabelião Público de Londr es.

E, para tonstax onde .convier, mandei passar o presente,
qué assinei e fiz selar com o Selo deste Consulado Geral.
Londres, em .8 de agosto dg 1980- , 	Ruth

00.1•1000	 co48.5~.1, ...ed/W820.54M

JUCESP Sob. o.' 334- • ' t.v. li -PIB:. 513


